
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 015/2007-CPL/CSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2007-CPL/CSO

1 – DO PREÂMBULO

O Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.433.190/0001-57, através do Pregoeiro Público, 1º Ten Nelson Ambrósio da Silva Neto, 
designado pela Portaria nº 1046, de 02/JUL/2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº 123, de 
03/JUL/2007,  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  realizará  a  licitação  na 
modalidade Pregão,  do tipo MENOR PREÇO, sob o regime Execução Indireta,  de acordo com a Lei 
Federal  nº  8.666/93 e suas alterações,  Lei  Federal  nº  10.520,  de 17.07.2002,  Decreto Federal  nº 
3.555/00, a Lei Estadual nº 12.986/06 e demais dispositivos legais pertinentes.

2 – DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para locação de 50 (cinqüenta) 
transceptores de rádio portáteis (Hands Talkies) para utilização do Batalhão de Polícia de Choque - 
BPChoque pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite estabelecido no Inciso II do art. 
57 da Lei Federal 8.666/93.

3 – DOS ANEXOS
Integram o presente edital dele fazendo parte, os Anexos abaixo relacionados:

a) ANEXO I –  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 
b) ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO
c) ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
e) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO

4 – DO CREDENCIAMENTO
4.1 – Poderão participar da presente licitação qualquer empresa estabelecida no país, especializada 
no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e que apresentarem até às 09h00 do dia 
24  de  Setembro  de  2007,  ao  Pregoeiro  da  PMPE,  que  estará  presente  na  sede  da  Comissão 
Permanente de Licitação para Contratação de Serviços e Obras - CPL/CSO, sita à Praça do Derby, 
Derby,  Recife/PE,  a  documentação  e  a  proposta  comercial,  em  02  (dois)  envelopes  lacrados  e 
separados, nas formas descritas nos itens 5.1 e 6.1 deste edital;
4.2 – O representante do licitante deverá comprovar, na sessão pública, a existência dos necessários 
poderes  para  a formulação de propostas e para  a  prática  de todos os  demais  atos  inerentes ao 
certame;
4.3 –  Caso a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento 
que comprove tal condição;
4.4 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado através de 
procuração  particular,  ou  Termo  de  Credenciamento,  estabelecendo  poderes  para  representar  o 
licitante, EXPRESSAMENTE QUANTO À FORMULAÇÃO DE LANCES VERBAIS E À PRÁTICA DE 
TODOS OS DEMAIS ATOS INERENTES AO PREGÃO, conforme modelo do Anexo III;
4.5 – A documentação mencionada neste edital deverá ser apresentada juntamente com a cédula de 
identidade do outorgado ou documento equivalente;
4.6  –  Os primeiros  trinta  minutos  do  horário  para  abertura  das  propostas  serão  dedicados  para 
credenciamento  das  empresas  licitantes,  só  podendo  ser  credenciadas  aquelas  que  já  estiverem 
presentes no momento da abertura da Sessão Pública.



5 – DA PROPOSTA COMERCIAL
5.1 –  A proposta comercial  deverá ser  apresentada,  numa única  via,  através  do envelope nº  01, 
lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

Ao Pregoeiro:
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PREGÃO Nº 002/2007 – CPL/CSO
SESSÃO PÚBLICA DIA 24/09/2007 às 09h00 
ENVELOPE 1 – “PROPOSTA COMERCIAL”
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

5.2 – A proposta de preços deverá apresentar as seguintes indicações: 
5.2.1 – Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu representante legal, contendo 
ainda Razão Social, endereço e CNPJ da licitante;
5.2.2 –  Conter descrição resumida do objeto proposto, informando atender  todos os requisitos do 
edital;
5.2.3 – Apresentar o valor unitário da locação;
5.2.4 –  Declaração,  elaborada pela própria  licitante,  de  que está capacitada a executar  o serviço 
descrito no Anexo I (DO OBJETO) com suas respectivas manutenções;
5.3 – Não serão permitidas propostas que frustrem o caráter competitivo do certame;
5.4.  –  Todos os encargos trabalhistas,  fiscais,  previdenciários e comerciais  que incidam direta ou 
indiretamente no custo do objeto desta licitação, correrão por conta da licitante;
5.5 –  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
entrega dos envelopes.

6 – DA HABILITAÇÃO
6.1 – A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada, em uma única via, através do envelope 
nº 02, lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:
Ao Pregoeiro.
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
PREGÃO Nº 002/2007 – CPL/CSO
SESSÃO PÚBLICA DIA 24/09/2007 às 09h00 
ENVELOPE 2 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
(razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, endereço completo)

6.2 – A habilitação far-se-á com a verificação dos documentos adiante relacionados, dentro dos seus 
respectivos prazos de validade sob pena de inabilitação:

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por  ações,  acompanhado  de  documento  de  eleição  de  seus  administradores;  Inscrição  do  ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;

b)  Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social,  através  da  apresentação  de  Certidão 
Negativa de Débito (CND) expedida pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS);

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação (CRS),  expedido pela Caixa Econômica 
Federal;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, através das seguintes certidões:

♦ Certidão  quanto  à  Dívida  Ativa  da  União,  expedida  pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda 
Nacional; e

♦ Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria da 
Receita Federal;

f)  Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica  fornecido(s)  por  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  ou 
Privado,  que comprove(m) em razão de contrato  vigente ou já  cumprido,  que a licitante já  tenha 
fornecido objeto compatível com o desta licitação;



g) Declaração emitida pelo licitante, atestando o cumprimento, em sua empresa, do disposto no 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988, que trata da proibição da relação de trabalho 
com menores de 18 (dezoito) anos;

6.3 – Os documentos comprobatórios para habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada, podendo serem autenticados no ato da Sessão Pública de Disputa pelo próprio Pregoeiro, 
devendo preferencialmente estarem dispostos seqüencialmente na ordem acima registrada, de modo a 
facilitar sua conferência;

6.4 – Os documentos relacionados nas alíneas “b” a “e” acima registrados poderão ser substituídos 
pelo  CRF  (Certificado  de  Registro  de  Fornecedor),  dentro  do  prazo  de  validade,  expedido  pelo 
DECAF/DCL/SADE,  desde  que  contenha  a  informação  de  que  os  referidos  documentos  também 
estejam nos seus respectivos prazos de validade.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
7.1 – No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos licitantes, o Pregoeiro receberá, em 
envelopes distintos, e devidamente lacrados e protocolados, os documentos exigidos para habilitação 
e a proposta. Os envelopes deverão indicar o número deste PREGÃO e seu conteúdo: “PROPOSTA” 
e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, a razão social ou nome comercial do licitante, CNPJ, o 
endereço completo e os números de telefone e fac-símile da proponente;
7.2 –  Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido 
neste edital;
7.3  –  Após  a  fase  de  Credenciamento,  serão  abertos  primeiramente  os  envelopes  contendo  as 
propostas,  ocasião  em que  será  procedida  à  verificação  da  sua  conformidade  com os  requisitos 
estabelecidos no item 5 deste instrumento, desclassificando-se as incompatíveis;
7.4 – Será apurado o menor valor ofertado;
7.5 – No curso da Sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital, a de menor 
valor e as com até dez por cento superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, 
sobre os seus respectivos valores, até a proclamação do vencedor;
7.6 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 7.5, poderão os autores 
das melhores propostas, até o máximo dos três melhores preços, oferecerem novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os valores alcançados;
7.7 –  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem valores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances;
7.8 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, 
na ordem decrescente;
7.9 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate;
7.10  –  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pelo  Pregoeiro,  implicará 
exclusão do licitante da disputa;
7.11 – Será concedido ao representante da empresa licitante, quando solicitado ao pregoeiro, tempo 
para que se consulte a empresa representada acerca da viabilidade do lance verbal, ficando a critério 
do Pregoeiro a determinação da duração da consulta;
7.12 -  Não obstará a continuação do certame licitatório a ausência de lances verbais, sendo então 
verificada  a  conformidade  entre  o  contido  na  proposta  de  maior  desconto  e  as  exigências 
estabelecidas no edital;
7.13 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
7.14  –  Sendo  aceitável  o  menor  valor  ofertado,  o  Pregoeiro  procederá  à  abertura  do  envelope 
contendo os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” do licitante que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 deste edital;
7.15 –  Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, 
conforme estabelecido no item 6 deste edital;
7.16  –  Se a  oferta  não  for  aceitável  ou  se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda a este edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto 
do certame;
7.17 –  O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos dos demais licitantes, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena 
de inutilização dos mesmos; 



7.18 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo esta ser assinada pelo Pregoeiro 
e por todos os licitantes presentes.

8 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
8.1 – As propostas serão julgadas de acordo com os procedimentos estabelecidos na Lei Federal nº 
10.520/03 e Decreto Federal nº 3.555/2000, prevalecendo para efeito de julgamento do objeto deste 
Pregão o critério de MENOR PREÇO, atendidas as exigências deste edital;
8.2 –  Se for  apresentado lance com duas ou mais casas decimais,  será considerada somente  a 
primeira casa decimal, sem qualquer arredondamento;
8.3 – O objeto do presente Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, à licitante vencedora;
8.4  –  Constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o  Sr.  Ordenador  de  Despesa  poderá 
homologar a licitação, determinando a conseqüente contratação;
8.5  –  Havendo  recursos  submetido  ao  Sr.  Ordenador  de  Despesa,  este,  se  decidir  por  seu 
improvimento, procederá, de logo, ao ato de adjudicação e à homologação do procedimento, após 
constatar sua regularidade;
8.6 – A empresa vencedora da licitação que desistir do contrato, ou não obedecer aos prazos, ficará 
sujeita as sanções estabelecidas neste edital;
8.78 – Será declarado vencedor a empresa licitante que ofertar o menor preço.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 – Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata aos autos;
9.2 – O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) ao Comandante Geral. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua 
decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Comandante Geral, com as 
devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo;
9.3 –  Da aplicação das sanções previstas nas  alíneas  “a”, “b”, “c”e “d”do subitem “10.3” caberá 
recurso no prazo de 05  (cinco) dias úteis a partir da data da intimação;
9.4 – O recurso a que se refere o item anterior será dirigido ao Comandante Geral, que poderá ratificar 
ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
9.5 –  Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade,  prevista na alínea  “e” do subitem 
“10.3”, caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Comandante Geral, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data da intimação.

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 –  Se o licitante vencedor descumprir  as condições deste PREGÃO ficará sujeito às Sanções 
estabelecidas no Artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e Artigo 7º da Lei 10.520/02;
10.2 – Em conformidade com o artigo 86 da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado sujeitará o licitante, a 
juízo da Administração, à multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, sobre o valor contratado, a 
partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a entrega do objeto;
10.3 – Nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste PREGÃO, 
esta Corporação poderá aplicar, à empresa vencedora, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa  de até 10% (dez  por  cento)  do valor  total  da  proposta,  a  critério  da Administração e 

conforme a gravidade do ato;
c) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e
e) Declaração de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a Administração  Pública  enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante 
a própria autoridade que aplicou a sanção. 

11 – DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA
11.1 – As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da Dotação Orçamentária:
- UG: 390401
- PROJETO/ATIVIDADE: 06181016203240000
- NATUREZA DA DESPESA: 3339039



12 – DO PAGAMENTO
12.1 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA, sem qualquer acréscimo financeiro, em até 30 
(trinta)  dias  após  o  adimplemento  da  despesa  subseqüente  à  apresentação  da  nota  fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato;
12.2 – É condição para o pagamento a apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa da execução 
do objeto deste certame, bem como a comprovação de regularidade para com a Seguridade Social e 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e demais documentos de habilitação exigidos por este 
Instrumento Convocatório;
12.3. Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  pendente  de  liqüidação  qualquer  obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de sanção ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obrigar-se-á:

13.1 – Fornecer em até 30 (trinta) dias úteis os 50 (cinqüenta) HANDS TALKIES, após a solicitação;
13.2 – Assegurar a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços, podendo ocorrer, 
quando  verificadas  irregularidades,  a  suspensão  de  sua  execução  ou  a  recusa  do  aceite  pelo 
demandante, cabendo a empresa vencedora refazer, emendar ou desfazer os serviços realizados às 
suas expensas;
13.3 – Assumir o compromisso de refazer todos os serviços que apresentarem defeito, erros, falhas, 
omissões ou quaisquer irregularidades constatadas, oriundas de serviços mal executados;
13.4 –  Responsabilizar-se pelo serviço de reparo de equipamento, que deverá ser  no máximo 20 
(vinte) dias úteis contados a partir  do registro da ocorrência para retorno do equipamento original 
deixando recurso similar até a reposição; 
13.5 – Responsabilizar-se pela substituição do equipamento em até 02 (duas) horas após a entrega do 
equipamento defeituoso;
13.6 – Apresentar mensalmente as notas fiscais de serviço de locação correspondente;
13.7 – Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de locação os equipamentos serão incluídos na 
carga patrimonial desta PMPE;
13.8 – Caso o contrato seja prorrogado além dos 24 (vinte e quatro) meses, deverá ser providenciado 
outro lote com 50 (cinqüenta) novos HT”s, cuja locação seguirá a mesma regra já estabelecida.
13.9 –  A  CONTRATADA deverá  ressarcir  à  CONTRATANTE  as  despesas  oriundas  de  serviços 
efetuados  nos  HT's,  desde  que  autorizados  pela  CONTRATADA,mediante  apresentação  das 
respectivas notas de despesas;
13.10– Nos casos em que a  CONTRATANTE,  por  força  de circunstâncias  outras  e  devidamente 
autorizada pela CONTRATADA, vier a efetuar despesas com serviços e/ou aquisições de peças para 
aplicação no HT locado, as mesmas serão objeto de desconto na fatura mensal  de prestação de 
serviços;
13.11– Em, caso de danos causados e decorrentes de imperícias do usuário do HT (empregado ou 
preposto  da  PMPE)  devidamente  comprovada  por  Laudo  Oficial,  a  CONTRATANTE  será 
responsabilizada pelos respectivos danos.
14 – DO CONTRATO
14.1 – Será firmado contrato com a licitante vencedora, nos termos da minuta constante no Anexo II, 
com cláusulas regidas pela Lei n.º 8.666/93, integrando-o, ainda, os dados constantes da proposta 
vencedora, bem como as condições estatuídas neste ato convocatório;
14.2 – É condição para a celebração do contrato a manutenção de todas as condições exigidas na 
habilitação;
14.3  – A  licitante  vencedora  deverá  assinar  o  contrato  dentro  do prazo de 05 (cinco)  dias  úteis, 
contados da respectiva convocação;
14.4  – O  prazo  para  a  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração;
14.5 –  Caso a licitante vencedora não apresente situação regular ou deixe de assinar o contrato ou 
retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da 
respectiva  convocação,  sem  justificativa  por  escrito  e  aceita  pela  autoridade  competente,  será 
convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis;   
14.6 – O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas;
14.7  – Será  admitida  a  subcontratação dos  serviços,  desde que esta  se  responsabilize  pela  sua 
execução e conseqüente garantia;



15 – DA RESCISÃO
15.1 – O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/93;
15.2 – Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n. 8.666/93, sujeita-se a 
Contratada ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 – No valor da proposta deverão estar incluídos todos os impostos, taxas, serviços, fretes, mão de 
obra de instalação das peças a serem fornecidas e demais encargos;
16.2  –  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO;
16.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação;
16.4 – No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o 
resultado  da  licitação  submetido  ao  Comando  Geral,  para  os  procedimentos  de  adjudicação  e 
homologação;
16.5  –  A  presente  licitação  somente  poderá  vir  a  ser  revogada  por  razões  de  interesse  público 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente 
fundamentado;
16.6 -  Recomenda-se aos licitantes que estejam no local marcado, com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto;
16.7 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de 
ofertar lances e manifestar intenção de recorrer;
16.8 – A Polícia Militar de Pernambuco reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as sessões e utilizar 
este meio como prova;
16.9 – Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste edital serão atendidos 
pessoalmente no período das 07h às 13h, na sede da CPL/CSO, sita no Quartel do Comando Geral, 
na Praça do Derby, s/n, Derby, Recife/PE, ou através do telefone (81) 3412 1124 e FAX (81) 3412 
1203, pelo Pregoeiro e pelos Membros da Equipe de Apoio, para os esclarecimentos necessários.

Recife/PE, 06 de setembro de 2007.

 NELSON AMBRÓSIO DA SILVA NETO – 1º TEN
Pregoeiro

                     VISTO

Conforme o que prevê o art. 8º do Decreto 
Estadual nº 23.130/01 e parágrafo único do art. 38 
da Lei Federal nº 8.666/93.

___________________________
Assessor Jurídico - PMPE



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 015/2007-CPL/CSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2007-CPL/CSO

ANEXO I

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para locação de 50 (cinqüenta) 
transceptores de rádio portáteis (Hands Talkies) para utilização do Batalhão de Polícia de Choque - 
BPChoque pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite estabelecido no Inciso II do art. 
57 da Lei Federal 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
Transceptor  portátil,  de  UHF/FM,  faixa  de  freqüência  de  438  a  470MHz, 
sintetizado com capacidade para 16 canais de operação reprogramáveis em 
memória tipo “EEPROM” (reprogramada eletricamente), com 4,0 (quatro) watts 
de potência de saída RF, tecnologia de compreensão de voz X-pandTM, e com 
as seguintes facilidades operacionais:

 Identificação (identificador/decodificador) protocolo MDC1200;
 Identificação de PTT; (PIT-ID); alerta de chamada; (somente recepção);
 Alarme de emergência; (PTT); chamada seletiva; (somente recepção);
 Alerta de chamada (Call Alert)(recebe);
 Chamada seletiva (recebe);
 Varredura de canais (scanning) com canal prioritário;
 Vox (transmissor acionado por tom de voz);
 Temporizador de transmissão;
 Nível diferente de potência de canal;

Cada  transceptor  deverá  ser  acompanhado  dos  seguintes 
acessórios/materiais:

1. 02 (duas) baterias de NiMH de alta capacidade
2. 01 (um) carregador de bateria, unitário, para carga rápida 220 VAC;
3. 01 (uma) antena padrão UHF
4. 01 (um) clipe para cinto de 2 1/2”
5. 01 (um) fone de ouvido com microfone e PTT com adaptador

R$ 147,50

VALOR ESTIMADO MENSAL – R$ 7.375,00 (Sete mil trezentos e sententa e cinco reais)
                

Recife/PE, 06 de setembro de 2007.

NELSON AMBRÓSIO DA SILVA NETO – 1º TEN
Pregoeiro



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº _____/2007-CPL/CSO

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de Pernambuco, através da  POLÍCIA MILITAR 
DE  PERNAMBUCO, inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  _______________,  instituição  com  sede 
____________________ Bairro  ______________, neste ato   representada pelo seu Comandante , 
________________________________,  inscrito no CPF/MF sob o nº  _____________,  portador da 
Cédula  de  Identidade  nº  ____________,  residente  e  domiciliado  no  Município  do(e) 
___________________,  doravante simplesmente denominada  CONTRATANTE, e,  de outro lado a 
Empresa   _________________________,  com  sede  na  Rua  _________________,  Bairro 
________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, neste ato representada pelo Sr. 
_______________________________,  portador da cédula de identidade nº  __________ e CPF nº 
________________, residente e  domiciliado na Rua ___________________, Bairro ______________, 
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, têm entre si justo e convencionado o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, objeto do Processo nº 012/2007–CPL/CSO – Pregão 
Presencial nº 002/2007-CSO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para locação de 50 (cinqüenta) 

transceptores de rádio portáteis (Hands Talkies) para utilização do Batalhão de Polícia de Choque - 
BPChoque pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até o limite estabelecido no Inciso II do art. 
57 da Lei Federal 8.666/93.

2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O contrato terá vigência de ___/___/_____ a 31/12/2007, em razão dos créditos orçamentários 
anuais,  devendo  ser  estendido  para  o  exercício  posterior  mediante  termo  aditivo,  a  fim  de 
complementar o prazo de 12 (doze) meses previstos originalmente, podendo ainda ser prorrogado até 
o limite estabelecido no Inciso II do art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA, sem qualquer acréscimo financeiro, em até 30 
(trinta)  dias  após  o  adimplemento  da  despesa  subseqüente  à  apresentação  da  nota  fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato;
3.2 – É condição para o pagamento a apresentação de nota fiscal/fatura discriminativa da execução do 
objeto deste certame, bem como a comprovação de regularidade para com a Seguridade Social e com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e demais documentos de habilitação exigidos por este 
Instrumento Convocatório;
3.3  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de sanção ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços.

4 – CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS DA DESPESA

4.1 – Os recursos financeiros para  o custeio das despesas referentes a esta contratação são os 
provenientes da seguinte dotação orçamentária:

- UG: 390401
- PROJETO/ATIVIDADE: 06181016203240000
- NATUREZA DA DESPESA: 3339039

4.2 – A despesa corresponde a Nota de Empenho nº _________, de ____/_____/_______.



5 – CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO.

A responsabilidade direta pela fiscalização da execução do contrato será do Fiscal Administrativo 
do  BPChoque,  para  tanto,  após  sua  assinatura  deverá  lhe  ser  fornecido  todos  os  elementos 
necessários ao cumprimento de sua obrigação, e quando o mesmo tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, deverá de imediato comunicar, por escrito a 
CPL/CSO, que tomará  as providências para que se apliquem as sanções previstas na Lei  e no Edital, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

6 – CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obrigar-se-á: 

6.1 – Fornecer em até 30 (trinta) dias úteis os 50 (cinqüenta) HANDS TALKIES, após a solicitação;
6.2 – Assegurar a qualquer tempo, o direito de fiscalizar a execução dos serviços, podendo ocorrer, 
quando  verificadas  irregularidades,  a  suspensão  de  sua  execução  ou  a  recusa  do  aceite  pelo 
demandante, cabendo a empresa vencedora refazer, emendar ou desfazer os serviços realizados às 
suas expensas;
6.3 –  Assumir o compromisso de refazer todos os serviços que apresentarem defeito, erros, falhas, 
omissões ou quaisquer irregularidades constatadas, oriundas de serviços mal executados;
6.4 – Responsabilizar-se pelo serviço de reparo de equipamento, que deverá ser  no máximo 20 (vinte) 
dias úteis contados a partir do registro da ocorrência para retorno do equipamento original deixando 
recurso similar até a reposição; 
6.5 – Responsabilizar-se pela substituição do equipamento em até 02 (duas) horas após a entrega do 
equipamento defeituoso;
6.6 – Apresentar mensalmente as notas fiscais de serviço de locação correspondente;
6.7 –   Após o período de 24 (vinte e quatro) meses de locação os equipamentos serão incluídos na 
carga patrimonial desta PMPE;
6.8 – Caso o contrato seja prorrogado além dos 24 (vinte e quatro) meses, deverá ser providenciado 
outro lote com 50 (cinqüenta) novos HT's, cuja locação seguirá a mesma regra já estabelecida.
6.9 –  A  CONTRATADA deverá  ressarcir  à  CONTRATANTE  as  despesas  oriundas  de  serviços 
efetuados  nos  HT's,  desde  que  autorizados  pela  CONTRATADA,mediante  apresentação  das 
respectivas notas de despesas;
6.10 –Nos  casos  em  que  a  CONTRATANTE,  por  força  de  circunstâncias  outras  e  devidamente 
autorizada pela CONTRATADA, vier a efetuar despesas com serviços e/ou aquisições de peças para 
aplicação no HT locado, as mesmas serão objeto de desconto na fatura mensal  de prestação de 
serviços;
6.11 – Em, caso de danos causados e decorrentes de imperícias do usuário do HT (empregado ou 
preposto  da  PMPE)  devidamente  comprovada  por  Laudo  Oficial,  a  CONTRATANTE  será 
responsabilizada pelos respectivos danos.
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DEVERES DA CONTRATANTE

A  PMPE obrigar-se-á:

7.1 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da presente licitação, através do BPChoque, na 
forma que lhe convier;
7.2 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme o estabelecido neste instrumento.

8 – CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
Será admitida a subcontratação dos serviços, desde que esta se responsabilize pela sua execução 

e conseqüente garantia.

9 – CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório nº 015/2007-CPL/CSO.

10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 – O contrato entre as partes poderá ser rescindido desde que ocorram quaisquer dos motivos 
constantes do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, assegurados 



os contraditórios e a ampla defesa, resguardados por aquela Lei as prerrogativas constante em seu 
Artigo 58;
10.1 – Havendo conveniência para Administração e acordo prévio entre as partes, a Rescisão poderá 
ser amigável, devendo tal ato constar como peça integrante do Processo Licitatório.

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93, e alterações.

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ocorrendo inadimplemento na entrega do objeto desta licitação, a contratada ficará sujeita às 
Sanções abaixo relacionadas , garantida a prévia defesa em regular processo administrativo, a saber:

12.1 – No caso de inadimplemento  ou incidência da  CONTRATADA nas  situações previstas  nos 
artigos 77 – inexecução total ou parcial do contrato, 78 – rescisão motivada do contrato - da Lei 
8.666/93, além da aplicação do inciso I do artigo 79 da mesma Lei, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções;

a) multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor contratado por dia de atraso na execução 
contratual, limitado o atraso a 08 (oito) dias;

b) Findo o prazo referido na alínea anterior sem que a contratada tenha executado regularmente o 
contrato, a Contratante aplicará multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cumulativamente 
com a multa constante da alínea precedente, podendo ainda, rescindir o contrato e impor outra sanção 
legalmente prevista.

c) Advertência;
d) Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a 

administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da  CONTRATADA 
perante a administração estadual, desde que sejam ressarcidos os prejuízos causados e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta Cláusula.

f) Descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos

12.2 – As sanções de que tratam os termos do contrato, poderão ser relevadas pela Contratante, se 
motivadas por força maior, cabendo à Contratada a comprovação de tais circunstâncias;

12.3 – A execução dos serviços, objeto do presente instrumento, em desacordo total ou parcial com as 
especificações contratadas, constitui motivo para rescisão do contrato firmado;

12.4 –  As multas, indenizações ou outras despesas, impostas à CONTRATADA em decorrência do 
descumprimento de obrigações contratuais e legislação aplicável à espécie, deverão ser recolhidas no 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de ciência de sua imposição.

13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA garante por este contrato a fiel observância das especificações constante de 
sua proposta datada de ____ de ______ de 2007, ficando assegurado à CONTRATANTE o direito de 
recusar qualquer material que não esteja de acordo com as especificações apresentadas na proposta 
da CONTRATADA, aceita e declarada vencedora pela CONTRATANTE.

14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO

Fica expressamente estabelecido que a abstenção por parte da CONTRATANTE de quaisquer 
direitos ou faculdade que lhe assistam pelo presente contrato, ou sua tolerância com qualquer atraso 
no  cumprimento  das  obrigações  da CONTRATADA, não  afetará  tais  direitos  ou  faculdades,  que 
poderão ser exercidos a exclusivo critério da CONTRATANTE,  assim como não prejudicarão, tais 



abstenções, de qualquer modo, as condições estipuladas neste instrumento nem obrigará a hipóteses 
futuras.

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO  F O R O
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  do  Recife,  Capital  do  Estado  de  Pernambuco,  para  dirimir 

quaisquer litígios que porventura se originarem da execução deste contrato.

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento, em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Recife/PE, ____ de ______ de  2007

__________________________________
             CONTRATANTE

__________________________________
                 CONTRATADA

__________________________________   
Procurador:  

TESTEMUNHAS:

1...................................................

2...................................................

VISTO FINAL

Conforme o que prevê o art. 8º do 
Decreto Estadual nº 23.130/01 e parágrafo único do art. 
38 da Lei  Federal nº 8.666/93.

________________________________
       ASSESSOR JURÍDICO – PMPE



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 015/2007-CPL/CSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2007-CPL/CSO

A N E X O III
(usar papel timbrado da empresa)

  

TERMO DE CREDENCIAMENTO

 
Através  da  presente,  credenciamos  o(a)  Sr.(a)  ............,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  nº 

.............. e CPF sob nº ..................., a participar da licitação instaurada pela PMPE, na modalidade 

PREGÃO nº  ___/2007-CPL/CSO, para  nos  representar  no referido  processo licitatório,  podendo o 

mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar 

documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, assinar 

atas, recorrer de decisões administrativa, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 
Recife, em .... de .........de 2007

____________________________________
Diretor ou Representante Legal



POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO
COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 015/2007-CPL/CSO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2007-CPL/CSO 

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

(MODELO)

A  Empresa  _______________________________,  CNPJ  ___________________  para  fins  de 
participação no Processo Licitatório n.º ________,  Pregão Presencial n.° ________,  por intermédio de 
seu representante legal o(a)  Sr(a)____________________________________ portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________e do CPF nº _______________, DECLARA, para atender o disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

______________________________
(data)

______________________________
(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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